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TRIBUNAL CONSTITUCIONAL 

ACÓRDÃO N.º 170/2023 

I - Relatório  

1. O Senhor Daniel Hostelino Alves Monteiro, Magistrado do Ministério Público, não se 

conformando com a decisão de rejeição da sua candidatura para a eleição dos Magistrados 

como vogal do Conselho Superior do Ministério Público, vem, ao abrigo do disposto no artigo 

49.º da Lei Orgânica do Ministério Público, interpor o presente recurso através do 

requerimento cujo teor se reproduz integralmente como segue: 

1. A 12h50, do dia 26 de outubro de 2023, recebo na minha caixa de correio eletrónico 

daniel.a.monteiro@mj.gov.cv, um email do Secretário do Ministério Público, 

comunicando-me, com cópia, do Despacho do Presidente da Comissão Eleitoral para 

eleição de três magistrados para o Conselho Superior do Ministério Público, que exclui 

a minha candidatura; 

2. Na parte que diz respeito à exclusão da minha candidatura, é o seguinte o teor do 

Despacho:  

“(…) relativamente ao candidato Daniel Hostelino Alves Monteiro, atualmente em 

comissão de serviço de natureza judicial ou judiciária, como Diretor da UIF, embora 

possuindo capacidade eleitoral ativa, não possui capacidade eleitoral passiva, nos 

termos art.º 45º da LOMP. 

Cópia: 

Do acórdão proferido nos autos de 

Recurso Contencioso de 

Impugnação n.º 10/2023, em que é 

recorrente Daniel Hostelino Alves 

Monteiro e entidade recorrida o 

Procurador-Geral da República. 
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Só tem capacidade eleitoral passiva, os magistrados que estejam em efetividade de 

funções, "no Ministério Público", estejam ou não em comissão de serviço. Estando em 

comissão de serviço, teria que ser no Ministério Público. 

Com efeito, para a capacidade eleitoral ativa, não se exige a efetividade de funções, no 

Ministério Público. Estando em comissão de serviço, apenas se exige que estejam em 

efetividade funções, situação em que se incluem, por equipação legal, nos termos do 

disposto no art.º 60º nº 2 do Estatuto dos Magistrados do Ministério Público. 

Assim, todos os que estejam em comissão de serviço, fora do MP, podem votar (artº 42º/2) 

mas, não podem ser eleitos (art.º 45º), ambos da LOMP. 

Por outro lado, sendo o CSMP órgão de gestão e disciplina dos magistrados do MP (...), 

faz pouco sentido permitir que, magistrados em outras funções efetivas, muitas vezes, sob 

tutela de órgãos políticos, possam interferir na gestão de uma magistratura autónoma e 

que se pretende independente. O recorrente como Diretor da UIF, exerce a função sob 

tutela da Ministra da Justiça, entidade política. 

Seguramente, não foi intenção do legislador nem da Lei, permitir tais situações. 

Assim, com os fundamentos supra, decide-se: 

1. "Rejeitar, ao abrigo do disposto no artigo 45º da LOMP, conjugado com o artigo 62º, nº 

2 do Estatuto dos Magistrados do Ministério Público, a candidatura apresentada pelo 

candidato Dr. Daniel Hostelino Alves Monteiro, atualmente em comissão de serviço de 

natureza judicial ou judiciária, fora do Ministério Público, por não possuir capacidade 

eleitoral passiva". 

2. Notificar os candidatos, com conhecimento dos Magistrados do Ministério Público em 

efetividade de funções, da Lista das candidaturas admitidas. 
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O Presidente da Comissão Eleitoral 

Luís José 1. Landim/ 

Procurador-Geral da República” 

3. De referir que a questão não é nova e neste mesmo processo eleitoral eu já havia 

interposto recurso para o Tribunal Constitucional, tendo o Acórdão 166/2023, anulado 

o então ato da comissão Eleitoral, com fundamentos na violação de lei, por 

incompetência da Comissão Eleitoral, que assumira competência do Procurador-Geral 

da República para decidir sobre a admissibilidade das candidaturas;  

4. Despacho do qual não concordamos conforme explanaremos; 

5. Na verdade, o Despacho se encontrada desenquadrado no tempo, faltando-lhe assim 

fundamento legal para existir neste momento; 

6. É que, motivado pelo Acórdão do Tribunal Constitucional 166/2023, de 24 de outubro, 

que anulou o ato da Comissão Eleitoral que decidiu sobre a admissibilidade das 

candidaturas, o “superior” do secretário do CSMP, que não se sabe quem, incumbiu-o 

de enviar um email a todos os magistrados informando de que, cito, “(…) fica sem efeito 

a data de 27 de outubro, marcada para eleição”;  

7. A partir deste momento, todo o processo eleitoral caiu, deixando de haver razão para se 

decidir sobre as candidaturas apresentadas; 

8. Repare-se que o n.º 3, do artigo 47.º, refere que “o prazo de apresentação de 

candidaturas é de 10 dias, após a publicação do aviso que designa a data para as 

eleições”; o n.º 1, do artigo 48.º, refere que a verificação das candidaturas ocorre “findo 

o prazo o prazo para apresentação de candidaturas”; que deve ocorrer, nos termos do 

n.º 3, deste mesmo normativo, “(…) no prazo de cinco dias a contar do termo do prazo 

para apresentação de candidaturas (…)”;  
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9. Ora, não tendo sido fixada nova data para as eleições no momento em que se deu sem 

efeito o dia 27, todo o processo eleitoral caducou, devendo ser aberto novo processo 

eleitoral, pois o marco principal e originador de todos os demais atos é o da fixação da 

data de eleições; 

10. Pelo que, invoco a invalidade do Despacho em recurso, por violação de lei, devendo ser 

anulada; 

11. Não entendendo, assim, o Despacho viola ainda a lei, pois que o Presidente da Comissão 

Eleitoral, quando assina o Despacho como tal, exerce competência que é do Procurador-

Geral da República; 

12. Embora por inerência o Procurador-Geral da República é o Presidente da Comissão 

Eleitoral, a sua atuação neste processo deve ser diferenciada e referida como tal, pois a 

pessoa é a mesma, mas a entidade administrativa é outra; 

13. E dependendo de quem atua, as consequências legais e administrativa para os 

interessados são outras; 

14. Com efeito, nos termos do artigo 48.º, da Lei Orgânica do Ministério Público (LOMP), 

a verificação da elegibilidade dos candidatos e consequente rejeição é da competência e 

decisão do Procurador-Geral da República e não da Comissão Eleitoral, que tem a sua 

competência definida nos artigos 43.º e 44.º, da LOMP; 

15. De resto, o legislador foi claro e expresso em fixar a competência da Comissão Eleitoral 

em determinados artigos, e a competência do Procurador-Geral da República em outros, 

em separado; 

16. Como se sabe, os processos eleitorais desenvolvem-se em fases, existindo, entre outras, 

as fases de apresentação de candidaturas, de operações eleitorais, mormente, votação, e 

de apuramento; 
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17. Pela leitura dos artigos 43.º e 44.º, da LOMP, à Comissão Eleitoral compete deliberar 

sobre as operações eleitorais, ou seja, o processo efetivo de votação, e sobre o 

apuramento final da votação; e ao Procurador-Geral da República compete decidir 

sobre questões relacionadas com a admissibilidade das candidaturas, nomeadamente, a 

elegibilidade dos candidatos; 

18. E quando atribui a LOMP a competência ao Procurador-Geral da República não a faz 

como Presidente da Comissão Eleitoral; 

19. Se assim fosse a intenção do legislador, bastaria referir que o Presidente da Comissão 

Eleitoral decidi, sozinho, da admissibilidade das candidaturas; 

20. De resto, o próprio n.º 3, do artigo 43.º, refere que “as funções de presidente são 

exercidas pelo Procurador-Geral da República (…)”;  

21. Mas não diz que as funções do Procurador-Geral da República são exercidas pelo 

Presidente da Comissão Eleitoral; 

22. Pelo que, porque a competência administrativa não se presume, não se pode presumir 

que, quando no artigo 48.º se faz referência ao Procurador-Geral da República, na 

verdade, o legislador quer referir-se ao Presidente da Comissão Eleitoral;  

23. É que o legislador neste capítulo é conhecedor da existência da Comissão Eleitoral, do 

Presidente da Comissão Eleitoral e do Procurador-Geral da República, pelo que não se 

poderá ter enganado, no mesmo capítulo legislativo, referindo-se ao Procurador-Geral 

da República quando queria referir-se ao Presidente da Comissão Eleitoral; 

24. Se pensarmos, por exemplo, numa situação em que o Procurador-Geral da República 

esteja impossibilitado de participar na reunião da Comissão Eleitoral, esta funciona, 

naturalmente, por existência do quórum nos termos do artigo 15.º, do Decreto-

Legislativo n.º 2/95 - de 20 de Junho, e alguém teria que assumir a condução dos 

trabalhos, seria admissível que algum dos outros membros assuma a competência do 
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Procurador-Geral da República, porque estaria a funcionar como Presidente da 

Comissão Eleitoral?; 

25. Na verdade, a LOMP não atribui autonomia de órgão ao Presidente da Comissão 

Eleitoral, ao ponto de lhe definir competências próprias, senão as próprias da condução 

dos trabalhos aquando da reunião da Comissão Eleitoral; 

26. O fundamento da atribuição dessa competência ao Procurador-Geral da República se 

encontra no papel fiscalizador natural do Procurador-Geral da República, por forma a 

atribuir ao ato de verificação das candidaturas um cunho mais transparente e imparcial, 

qual mulher de César que não dever apenas ser, como parecer; 

27. Não que o Presidente da Comissão Eleitoral não as garantiria, de resto é a mesma 

pessoa, mas porque naquela qualidade não há separação clara de entidades, podendo 

criar dúvidas; 

28. Não se entendendo assim, o entendimento explanado no Despacho para considerar o 

recorrente como sem capacidade eleitoral passiva, está ferida de ilegalidade e 

inconstitucionalidade; 

29. Efetivamente, como bem reconhece o Despacho, à data da minha candidatura, encontro-

me em comissão de serviço de natureza judicial ou judiciária, significando que, por força 

do artigo 60.º, n.º 2, do Estatuto dos Magistrados do Ministério Público (EMMP), 

mantenho, cito: “os direitos, regalias e deveres, previstos para a efetiva atividade na 

função”; 

30. O mesmo é dizer que, nessa situação devo ser tratado como se estivesse em efetiva 

atividade no Ministério Público, devendo serem-me garantidos os mesmos direitos e 

regalias e ser-me exigido os mesmos deveres, como se estivesse a exercer, efetivamente, 

funções no Ministério Público; 
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31. O que não acontece com o Despacho em impugnação, pois não me reconhece o direito a 

ser eleito como membro magistrado do Conselho Superior do Ministério Público; 

32. Na verdade, a Decisão em impugnação toma como principal fundamento os artigos 45.º, 

da LOMP, e 60.º, n.º 2 e 62.º, n.º 2, do EMMP, criando uma série de instituições no 

Ministério Público, numa interpretação corretiva, proibida; 

33. De resto, não se percebe como é que os artigos 60.º, n.º 2 e 62.º, n.ºs 2, do EMMP 

fundamentam a exclusão do candidato, pois o primeiro fala sobre as classificações e o 

segundo sobre a contagem da antiguidade; 

34. Estranhamente, se preocupa em melhorar o artigo 45.º, e não desenvolve o teor do artigo 

60.º, n.º 2, do Estatuto dos Magistrados do Ministério Público (EMMP), que resolveria 

todas as dúvidas; 

Mas vamos em primeira linha perceber o entendimento sobre o artigo 45.º, 

35. Sob o título de “Capacidade eleitoral passiva”, este normativo escreve que: “São 

eleitores elegíveis os magistrados em exercício efetivo de funções no Ministério 

Público” (sublinho); 

36. A partir daqui o Presidente da Comissão Eleitoral cria duas novas figuras na 

Magistratura do Ministério Público, a Comissão de Serviço Fora do Ministério Público 

e a Comissão de Serviço Dentro do Ministério Público; 

37. Esta é claramente uma criação ilegal, por proibida, porque em nenhuma parte do sistema 

jurídico da Magistratura do Ministério Público o legislador faz essas referências; 

38. Contudo, a partir desta criação, o Despacho assume a existência de direitos 

diferenciados entre estas figuras, nomeadamente, que quando o legislador refere ao 

“exercício efetivo de funções no Ministério Público”, os magistrados nesta situação têm 
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direito a ser eleito “estejam ou não em comissão de serviço”; e só os da comissão de 

serviço dentro do Ministério Público têm capacidade eleitoral passiva; 

39. Claramente, o Presidente da Comissão eleitoral, uma “entidade administrativa”, assume 

o poder legislativo e cria normas, com interesse apenas em afastar o recorrente do 

processo eleitoral, desconsiderando que, admitiu como candidato um Procurador da 

República que está em “comissão de serviço”, nos termos da sua assunção das funções 

de Vice-presidente do CSMP, embora tenha referido em resposta ao anterior recurso de 

que não se tratava de Comissão de serviço; 

40. Da mesma forma, não refere que a sua Diretora de Gabinete, que é membro do Conselho 

Superior do Ministério Público, foi admitida a eleições em 2019/2020, quando estava em 

Comissão de serviço como Diretora de Gabinete do Procurador-Geral da República, 

cargo que acumula ainda atualmente, embora tenha referido em resposta ao anterior 

recurso de que não se tratava de Comissão de serviço; 

41. É preciso esclarecer que o exercício de funções atípicas de Magistrado do Ministério 

Público só se faz por via de três formas: por licença, por comissão de serviço e por 

autorização para exercer funções de docente ou investigador; 

42. E com relação à comissão de serviço, nos termos dos artigos 59.º e 60.º, do EMMP, ela 

pode ser de natureza judicial ou judiciária ou não, inexistindo comissão de serviço dentro 

ou fora; 

43. Na verdade, dá a sensação o despacho recorrido ignora os artigos 59.º e 60.º, do EMMP, 

principalmente, o n.º 2, do artigo 60.º, que, facilmente resolveria qualquer dúvida sobre 

a situação em discussão; 

44. Tomando como dado adquirido a natureza judicial ou judiciária da comissão de serviço 

do recorrente, que o próprio Despacho recorrido a reconhece, fiquemos pelo n.º 2, do 

artigo 60.º; 



9 
 

45. Este normativo refere que “Os magistrados do Ministério Público em comissão de 

serviço de natureza judicial ou judiciária mantêm os direitos, regalias e deveres previstos 

para a efetiva atividade na função.” (sublinho); 

46. O mesmo é dizer que, a comissão de serviço de natureza judicial ou judiciária é 

considerado, para todos os efeitos legais (direitos, regalias e deveres), como se de 

exercício efetivo na função de Ministério Público; 

47. Conjugado assim o artigo 45.º, da LOMP e 60.º, n.º 2, do EMMP, a única leitura 

legalmente admissível é de que o Magistrado do Ministério Público em comissão de 

serviço de natureza judicial ou judiciária é, também, eleitor elegível, pois mantém os 

mesmos direitos previstos para a efetiva atividade na função de Ministério Público; 

48. A situação até pode parecer estranha, mas a norma é clara, e é princípio a proibição de 

uma interpretação corretiva da norma ou salvadora da norma ou da instituição; 

49. Na verdade, o legislador cabo-verdiano tomou uma outra opção legal, diferente de 

Portugal, que não fala em comissão de serviço de natureza judicial ou judiciária ou não, 

dando guarida a exercício de certos casos de relevante interesse para as magistraturas; 

50. E se fixarmos bem a natureza das comissões de serviço judiciais ou judiciárias, perceber-

se-á a intenção do legislador; 

51. É o seguinte, os termos do artigo 60.º, n.º 1, do EMMP: 

“Comissões de serviço 

1. São comissões de serviço de natureza judicial ou judiciária as respeitantes aos cargos 

seguintes: 

a) Nos serviços de inspeção do Ministério Público; 
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b) Juiz em tribunal não judicial; 

c) Assessor na Procuradoria-Geral da República, Supremo Tribunal da Justiça, no 

Tribunal Constitucional ou no Conselho Superior do Ministério Público; 

d) Exercício de funções de direção superior de órgãos de investigação criminal e de 

inspeção superior das polícias; 

e) Exercício de funções em órgãos independentes, encarregues de zelar pela observância 

da legalidade e dos princípios constitucionais para as quais a lei impõe o seu 

desempenho por um magistrado do Ministério Público; 

f) O exercício de funções no país ou no estrangeiro, no âmbito do cumprimento de 

tratados ou de acordos internacionais referentes à justiça, validamente aprovados e 

ratificados nos termos da Constituição”. 

52. Do que se vê, são efetivamente comissões que remetem para um exercício judicial ou 

judiciário de funções, que em nada colidem com a natureza das funções do Magistrado 

do Ministério Público; 

53. Do contrário, quando se analisa a natureza da Direção de Gabinete do Procurador-

Geral da República, verifica-se que em nada tem a ver com um exercício de funções 

judiciárias, pois se remetem à gestão do pessoal e não fiscaliza, por isso mesmo, a lei 

não dá preferência ao exercício por magistrado do Ministério Público; 

54. De resto nem se poderia defender que o legislador se enganou, pois ambos os diplomas 

são do mesmo ano civil, 2011, sendo certo que quando o Estatuto entrava em vigor em 

21 de junho de 2011, a Lei Orgânica já estava em vigor desde o dia 1 de março de 2011; 
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55. Aliás, outro dado que ajuda na interpretação, e é de conhecimento público, é de que 

ambos os diplomas foram apresentados e debatidos na Assembleia Nacional no mesmo 

período, em conjunto, tendo havido atraso na aprovação do EMMP, por razões outras, 

mas também públicas; 

56. A atribuição de capacidade eleitoral passiva ao magistrado em comissão de serviço de 

natureza judicial ou judiciária, tem o seu fundamento no facto do Magistrado, colocado 

nessa situação ser um dos objetos da gestão do CSMP, estar sujeito a todos os deveres 

tal como os que estejam em efetiva atividade na função;  

57. Por isso mesmo, o legislador dá-lhe a possibilidade de participar nos assuntos da gestão 

da sua classe profissional, quer pela eleição dos seus gestores, quer podendo até tomar 

parte nas decisões do CSMP, se elegendo para ser ele mesmo gestor no colégio dos 

membros; 

58. Contudo, o Presidente da Comissão Eleitoral tem uma interpretação ilegal e 

inconstitucional destes normativos, quando resolve, sem fundamento, escolher o que se 

integra nos direitos ou não do magistrado em comissão de serviço de natureza judicial e 

judiciária, beliscando, inclusive, o princípio da separação de poderes; 

59. O artigo 45.º em análise pretende, única e exclusivamente, afastar a capacidade eleitoral 

passiva ao Magistrado que não esteja em exercício efetivo de funções, por vários motivos, 

inclusive por estar em comissão de serviço de natureza não judicial ou não judiciária, 

nomeadamente, aquele que esteja de licença; 

60. Da mesma forma, esta a decisão impugnada viola o princípio constitucional da 

igualdade, quando há outros candidatos cuja candidatura foram aceites, mesmo estando 

em comissão de serviço, como é o caso do Vice-Presidente do Conselho Superior do 

Ministério Público, o Dr. Helton Barros; 

61. Este que não suspendeu as suas funções e mantém-se no cargo, e foi admitido como 

candidato; 
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62. E o Presidente da Comissão Eleitoral o admite, porque cria as figuras de comissão de 

serviço dentro do Ministério Público e fora do Ministério Público; 

63. Contudo, não se evidencia na Decisão impugnada fundamentos para este tratamento 

desigual, senão a criação primeira de normas, para aplicar no caso concreto; 

64. De resto, esta situação não é nova, pois nas últimas eleições de 2020 foram aceites 

candidatos que estavam em comissão ordinária de serviço, sendo, inclusive, um deles 

hoje membro do CSMP, como já foi explanado no ponto 40 supra; 

65. Refira-se que, quer os candidatos referidos no ponto 61, quer o que hoje é membro do 

CSMP, as respetivas comissões de serviço são de duvidosa natureza judiciária ou 

judicial, mas, ainda assim, tiveram tratamento privilegiado, sem fundamento legal e 

constitucional bastante para tal; 

66. A decisão em causa viola, ainda, o direito constitucional à livre participação na direção 

dos assuntos públicos, estabelecido no artigo 56.º, da Constituição da República (CRCV), 

que determina que: “Ninguém pode ser prejudicado na sua colocação, carreira, emprego 

ou atividade pública ou privada, nem nos benefícios sociais a que tenha direito, por 

desempenhar cargos públicos ou exercer os seus direitos políticos”; 

67. Repare-se que o normativo não abre, sequer, espaço à lei ordinária para limita-lo, o que 

nem a Lei Orgânica do Ministério Público, nem o Estatuto dos Magistrados do Ministério 

Público o fazem, como pretende o Presidente da Comissão Eleitoral; 

68. Sendo certo que, o n.º 1 do artigo 56.º, da CRCV, garante que “Todos os cidadãos têm o 

direito de aceder, em condições de igualdade e liberdade, às funções públicas e aos 

cargos eletivos, nos termos estabelecidos por lei”; 

69. E neste sentido, na matéria em discussão, o único termo previsto, está no EMMP, no seu 

artigo 60.º, n.º 2, que faz depender a manutenção ou não dos direitos, regalias e deveres 

previstos para a efetiva atividade na função o se estar ou não em Comissão de Serviço 
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de natureza judicial ou judiciária, e não de estar “no Ministério Público estejam ou não 

em comissão de serviço”;  

70. O Despacho utiliza ainda como fundamento da não admissão do recorrente a candidato 

de que “o recorrente, como Diretor da UIF, exerce a função sob tutela da Ministra da 

Justiça, entidade política”; 

71. Pois, cito “faz pouco sentido permitir que, magistrados em outras funções efetivas, 

muitas vezes, sob tutela de órgãos políticos, possam interferir na gestão de uma 

magistratura autónoma e se que pretende independente”; 

72. Ora, este argumento não vale, pois boa parte dos cargos em funções públicas, senão 

todos, mesmo as de natureza de comissão judiciária ou judicial têm, no seu processo a 

participação política de órgãos políticos do Estado; 

73. Ademais, a própria composição do CSMP, e da magistratura judicial, comportam a 

participação de membros que vêm de fora do setor da magistratura do Ministério 

Público, mas em concreto saídos da eleição pela Assembleia Nacional, por acordo dos 

partidos com assento parlamentar, e também da designação pelo Governo, inclusive 

estando em maioria em relação o n.º de magistrados; 

74. Pelo que, não se percebe que não se confie num magistrado na situação em discussão 

para membro do CSMP, inclusive que está sujeito aos mesmos deveres de quem esteja na 

comarca; 

Pelo exposto e com esses fundamentos e no mais do Direito, requeiro a declaração de 

nulidade do Despacho em impugnação e o consequente provimento ao presente Recurso 

e admissão da minha candidatura, se o primeiro argumento não valer, por a Decisão ser: 

 Tomada fora do enquadramento legal, em termos de momento, para ser proferido; 

 Tomada por órgão que não tem essa competência; 
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 Se entendendo diferente, por se munir de interpretações inconstitucionais dos artigos 

45.º, da Lei Orgânica do Ministério Público, e do artigo 60.º, n.º 2, do Estatuto dos 

Magistrados do Ministério Público. 

3.O recurso encontra-se instruído com os seguintes documentos:  

Despacho recorrido; Boletim Oficial da minha nomeação em Comissão de Serviço; Lista de 

Antiguidade; Requerimento de apresentação de candidatura; Boletins oficiais que demonstra 

a situação atual de determinados membros atuais do CSMP e de determinados candidatos 

atuais; Cópia do email que desmarca as eleições; Cópia do Acórdão 166/2023. 

4. O presente recurso deu entrada na secretaria do Tribunal Constitucional no dia 27/10/2023 

e no mesmo dia foi distribuído, mediante sorteio, ao Relator, o qual, imediatamente, conferiu 

ao Sr. Procurador-Geral da República a oportunidade de exercer o contraditório, sendo este 

um principio basilar e estruturante de todo e qualquer contencioso que tramita no Tribunal 

Constitucional. 

Tendo-lhe sido fixado o prazo de vinte e quatro horas, Sua Excelência o Sr. Procurador Geral 

da República, tempestivamente, ofereceu a sua resposta cujo conteúdo se reproduz 

integralmente: 

O Procurador-Geral da República, notificado para, querendo, se pronunciar sobre o segundo 

Recurso Contencioso Eleitoral apresentado por Daniel Hostelino Alves Monteiro, no âmbito 

do processo eleitoral para a eleição de três vogais magistrados do Ministério Público ao 

Conselho Superior do Ministério Público (CSMP), fá-lo nos seguintes termos, de forma 

telegráfica: 

Inconformado com o despacho do Procurador-Geral da República que rejeita a sua 

candidatura à eleição de vogal do CSMP, interpôs recurso contencioso eleitoral, requerendo 

a sua nulidade, em resumo, com os seguintes fundamentos:  

-Incompetência do autor do despacho;   
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-Ilegalidade do despacho;  

-Interpretação desconforme com a Constituição da República. 

Com trocadilho de palavras e profunda confusão de conceitos, evidenciado ao longo de toda 

a alegação, começa o recorrente por entender que, tendo o Tribunal Constitucional anulado 

a deliberação da Comissão Eleitoral (CE), por incompetência, cai todo o processo, devendo 

este ser começado do início, com o anúncio de nova data a apresentação de candidaturas. 

Por outro lado, deliberadamente ou, por lapso, conforme referido, o recorrente, apenas lê e 

interpreta partes do despacho que lhe convém, por forma a encontrar os argumentos que 

pretende.  

Ora, o objeto da anterior impugnação foi a deliberação da CE, que foi anulada e, não, 

declarado nula. A diferença conceptual entre a declaração de nulidade a anulação e, as 

consequências legais, são claras e não deviam confundir o recorrente. A declaração de 

nulidade tem efeitos ex tunc e, anulabilidade, efeitos ex nunc, conceitos que, para juristas, 

não carece de grande explanação.    

Anunciada a eleição, apresentadas as candidaturas, passa-se à fase da verificação da 

regularidade dos processos e a elegibilidade dos candidatos (art. 46º a 48º da LOMP). Quer 

isto significar que, a fase anulada é que tem que ser repetida. Não as anteriores. E foi o que 

aconteceu. 

Alega o recorrente que recebeu uma mensagem na sua caixa de correio 

daniel.monteiro@mj.gov.cv, um email do superior hierárquico do Secretário do CSMP, que 

ele recorrente “não sabe quem”, informando que “fica sem efeito a data de 27 de outubro, 

marcada para a eleição”.  

mailto:daniel.monteiro@mj.gov.cv
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Deliberadamente, não transcreve a parte que diz: “Com a brevidade possível será 

comunicada uma nova data”1.  

Argumenta, por conseguinte, que, com o conteúdo deste email, todo o processo cai, devendo 

ser integralmente reiniciado.   

Ora, o conteúdo do email, não constando do despacho ora impugnado, não pode ser objeto 

de conhecimento do Tribunal Constitucional. 

Contudo, porque é suposto os juristas entenderam todos os métodos de interpretação dos 

diplomas legais, sobretudo quando são ambíguos e incongruentes e, não se quedarem pela 

interpretação estritamente literal, declarativa, a confusão do recorrente merece 

esclarecimento. 

As incongruência e ambiguidades da subsecção da LOMP sobre a “eleição de magistrados 

para o CSMP”, art.º 42º a 57º, é evidente e requer interpretação cuidada, sobretudo no que 

se refere aos prazos.  

Por exemplo, a data para a eleição é de 20 dias a contar da data do seu anúncio. O prazo 

para apresentação das candidaturas é de 10 dias e, o prazo para a decisão sobre a 

admissibilidade das candidaturas, de 5 dias. Decorreram, entretanto, 15 dias, restando 

apenas 5 para a data das eleições.  

Para os que pretendam votar por correspondência, a CE eleitoral deve enviar os boletins de 

voto no prazo de 10 dias a contar da comunicação da data das eleições. Ora, restando apenas 

5 dias para a eleição, sem contar com a possibilidade de impugnações junto do Tribunal 

Constitucional e, apenas nessa data ser possível conhecer os candidatos admitidos, como é 

possível confecionar os boletins de voto e enviá-los 10 dias antes das eleições?  

                                                           
1 Foi indicada já, nova data. 
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Rigorosamente, só após a decisão das impugnações se torna possível confecionar os boletins 

e ter a certeza data das eleições. 

Tudo para concluir que, apesar de não ser objeto deste recurso, o conteúdo do email dando 

sem efeito a data anteriormente marcada, a interpretação das leis deve ser feita por forma a 

permitir o funcionamento do sistema, apesar de eventuais omissões ou incongruências. São 

estas s competências do aplicador da lei. Não se pode deixar de aplicar a lei, de realizar 

eleições, por essas razões. 

Alega que o despacho padece do vício de “nulidade”, por incompetência da entidade que o 

assina, o Presidente da Comissão Eleitoral e não o Procurador-Geral da República. 

Antes de mais, para o que ao caso interessa, para que o ato administrativo seja válido, é que 

esteja indicada a autoridade que o praticou e tenha a assinatura do seu autor- art.º 9º nº 2 

als. a) e f) do Decreto-legislativo nº 15/97, de 10 de novembro, que aprova o regime de 

regulamentos e atos administrativos. 

No último parágrafo da primeira página do despacho impugnado, consta:  

“Assim, anulado o ato da Comissão eleitoral, por incompetência, cumpre ao Procurador-

Geral da República verificar a regularidade dos processos e a elegibilidade dos candidatos, 

nos termos do disposto no art.º 48º da Lei Orgânica do Ministério Público”. 

Haverá alguma dúvida sobre o autor do Despacho? Fica a impressão de que, 

deliberadamente, se lê apenas a parte da assinatura e não, todo o conteúdo do despacho.   

Por outro lado, o diploma suprarreferido apenas que exige que o ato administrativo contenha 

a assinatura do seu autor, sem necessidade de referência ao cargo. E muito menos, o 

posicionamento do cargo, no texto do documento, se por cima, por baixo, à frente, atrás…, 

etc. Podia constar, apenas a assinatura do seu autor do ato, isto sim, é imposto pela lei! 
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Parece estar-se na resolução de hipóteses práticas da Faculdade ou num jogo de puzzle, sem 

o mínimo de seriedade. Próprio de quem muito pouco tem a fazer, com seriedade, o que, 

seguramente, não será o caso dos venerandos Juízes Conselheiros do Tribunal Constitucional 

nem do Procurador-Geral da República. 

Relativamente à capacidade eleitoral passiva, também não assiste razão ao recorrente.   

Contrariamente ao referido nos pontos 32 e 33 do requerimento do recurso, em momento 

algum se fundamenta decisão, com base no art.º 62º nº 2 da LOMP. Era fácil de se ver que 

existe um lapso manifesto na referência a este artigo, na parte dispositiva. Isto porque, na 

parte da fundamentação, no penúltimo parágrafo da segunda página ficou claro que, a 

decisão se fundamenta, nos termos do art.º 60º nº 2. Transcrevendo:  

“Com efeito, para a capacidade eleitoral ativa, não se exige a efetividade de funções, no 

Ministério Público. Estando em comissão de serviço, apenas se exige que estejam em 

efetividade funções, situação em que se incluem, por equipação legal, nos termos do disposto 

no art.º 60º nº 2 do Estatuto dos Magistrados do Ministério Público”.  

(…) decide-se:   

“Rejeitar, ao abrigo do disposto no artigo 45º da LOMP, conjugado com o artigo 62º, nº 2 

do Estatuto dos Magistrados do Ministério Público (…) 

Contrariamente ao referido pelo recorrente, o Procurador-Geral da República não “cria” 

norma e, muito menos, para beneficiar uns e prejudicar outros. Interpreta as normas 

existentes e aplica-as, nos termos das competências que lhe são legalmente atribuídas, 

estando ciente de que existem meios legais próprios para a sua impugnação. 

A LOMP, em certas situações fala em “efetividade de funções no Ministério Público” (art.º 

45º da LOMP) e, noutras, em “em efetividade de funções” (art.º 42º nº 2 da LOMP). Afinal, 

não é o PGR que cria tais conceitos.  
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Nem é correto dizer que não existem comissões de serviço de natureza judicial ou judiciária, 

dentro ou fora do MP. Basta comparar as alíneas a) e c) primeira parte, com as restantes, do 

art.º 60º nº 1 do EMMP. Perante tais situações, a interpretação não tem que ser diferenciada? 

Nem se diga que, nenhuma das situações de comissão de serviço, previstas no EMMP, colidem 

com as de vogal do CSMP. Seria pensável e, legalmente enquadrável que, os magistrados 

que, no quadro das Nações Unidas desempenhavam funções de magistrados, do Ministério 

Público, pudessem ser membros do CSMP (al. f)? 

Em jeito de opinião, insiste o recorrente que as funções de Diretora de Gabinete e de Vice-

Presidente do CSMP são exercidas em comissão de serviço, sem se preocupar em referir a 

base legal.  

Mais: questiona a natureza judicial ou judiciária do exercício dessas funções sem, 

previamente, demonstrar que, são exercidos em comissão de serviço. 

Ora, só são exercidas em comissão de serviço, as funções que a Lei expressamente determina. 

Na LOMP e no EMMP, em nenhuma disposição consta tal referência.  

Porém, o paradoxo de toda esta insistência, ofuscando a razão, esquece-se o recorrente que, 

em 2020, ainda na qualidade de Vice-Presidente do CSMP, candidatou-se, foi admitido e, 

infelizmente, não foi eleito! Apesar de ter abandonado tais funções, logo a seguir às eleições, 

formalmente, mantinha-se no cargo até à sua substituição. 

Pelo exposto, sem necessidade de mais argumentos, por pressão de tempo, entende-se que 

deve ser negado provimento ao presente recurso.  

Porém, Vossas Excelências decidem, em vosso alto e legal critério, conforme o Direito, para 

fazer Justiça. 
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II – Fundamentação 

5. O conhecimento das condições gerais de admissibilidade deste recurso precede, 

naturalmente, ao pronunciamento sobre o mérito do mesmo. 

5.1. Assim sendo, a competência do Tribunal Constitucional resulta claramente do disposto 

n.º 1 do artigo 49.º da Lei n.º 89/VII, 2011, de 24 de fevereiro, que aprova a Orgânica do 

Ministério Público, doravante Lei Orgânica do Ministério Público, mas também pela 

aplicação das seguintes normas:   al. c) do n.º 1 e n.º 7   do artigo 215.º e a al. c) do n.º 9 do 

artigo 226.º, todos da Constituição da República de Cabo Verde. 

5.2 A legitimidade do recorrente é também evidente, na medida em que   pretende ser 

candidato, o que lhe assegura a posição de quem tem interesse direto em demandar a decisão 

que não admitiu a sua candidatura para a eleição como vogal do Conselho Superior do 

Ministério Público, nos termos do n.º 4 do artigo 49.º da Lei Orgânica do Ministério Público. 

5.3. A legitimidade passiva do Senhor Procurador-Geral da República parece evidente, apesar 

de o recorrente ter considerado que o ato recorrido foi praticado pelo Presidente da Comissão 

Eleitoral. 

Existe de facto uma união pessoal entre o Presidente da Comissão Eleitoral e o Procurador-

Geral da República, na medida em que as funções atribuídas a essas duas entidades são 

exercidas pelo mesmo titular, embora em circunstâncias e momentos diversos. 

No caso em apreço, a entidade que rejeitou a candidatura do recorrente, fê-lo invocando 

expressamente que decidia na qualidade de Procurador-Geral da República: “Assim, anulado 

o ato da Comissão eleitoral, por incompetência, cumpre ao Procurador-Geral da República 

verificar a regularidade dos processos e a elegibilidade dos candidatos, nos termos do 

disposto no art.º 48º da Lei Orgânica do Ministério Público.” 

É parte legitima o órgão da administração que tiver praticado o ato administrativo de que se 

recorre. Por conseguinte, é o titular desse órgão que, em principio, vem ao processo dizer o 
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que se lhe oferecer e, designadamente, se assim o entender, sustentar a legalidade do ato que 

praticou, como fez o Sr. Procurador-Geral da República. 

5.4. Tempestividade 

Nos termos do n.º 1 do artigo 49.º da LOMP, das decisões relativas à apresentação de 

candidaturas cabe recurso para o Tribunal Constitucional, no prazo de vinte e quatro horas. 

Tendo o recorrente sido notificado do despacho que rejeitou a sua candidatura às 12h50 do 

dia 26 de outubro e depositado o seu recurso na Secretaria do Tribunal Constitucional, no dia 

27 de outubro de 2023, às 12.45 min, fê-lo tempestivamente. 

6. Neste momento nada obsta que o Tribunal Constitucional conheça o mérito da causa, tendo 

como fulcro as questões sobres as quais o Tribunal deve pronunciar-se.  

6.1. As questões que importa resolver são: 

 Tendo sido anunciado que brevemente seria marcada uma nova data para a realização da 

eleição, todo o processo eleitoral caiu, deixando de haver razão para se decidir sobre as 

candidaturas apresentadas;  

 Exceção de incompetência do Presidente Comissão Eleitoral para verificar a regularidade 

dos processos e a elegibilidade dos candidatos; 

 Para se rejeitar a candidatura do recorrente, o autor do ato impugnado teria feito 

interpretação ilegal e  inconstitucional  dos artigos 45.º da Lei Orgânica do Ministério 

Público e da norma do n.º 2  do artigo 60.º do  Estatuto dos Magistrados do Ministério 

Público, tendo o impugnante apresentado como parâmetros o disposto no n.º 2 do artigo 

56.º da CRCV (ninguém pode ser prejudicado na sua colocação, carreira, emprego ou 

atividade pública ou privada, nem nos benefícios sociais a que tenha direito por 

desempenhar cargos públicos ou exercer os seus direitos políticos e a norma do n.º  1 do 
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artigo 56.º da CRCV (todos os cidadãos têm direito de aceder, em condições de igualdade 

e liberdade, às funções públicas e aos cargos eletivos, nos termos estabelecidos por lei). 

7. Conhecimento do mérito da alegada invalidade do despacho recorrido, por violação 

de lei, alegadamente por ter sido proferido fora do enquadramento legal, em termos de 

momento  

7.1 O impugnante fundamenta a alegação de invalidade do Despacho em recurso, por violação 

de lei, devendo ser anulada, aduzindo os seguintes argumentos: 

1. Na verdade, o Despacho se encontrada desenquadrado no tempo, faltando-lhe assim 

fundamento legal para existir neste momento; 

2. É que, motivado pelo Acórdão do Tribunal Constitucional 166/2023, de 24 de outubro, 

que anulou o ato da Comissão Eleitoral que decidiu sobre a admissibilidade das 

candidaturas, o “superior” do secretário do CSMP, que não se sabe quem, incumbiu-o 

de enviar um email a todos os magistrados informando de que, cito, “(…) fica sem efeito 

a data de 27 de outubro, marcada para eleição”;  

3. A partir deste momento, todo o processo eleitoral caiu, deixando de haver razão para se 

decidir sobre as candidaturas apresentadas; 

4. Repare-se que o n.º 3, do artigo 47.º, refere que “o prazo de apresentação de 

candidaturas é de 10 dias, após a publicação do aviso que designa a data para as 

eleições”; o n.º 1, do artigo 48.º, refere que a verificação das candidaturas ocorre “findo 

o prazo o prazo para apresentação de candidaturas”; que deve ocorrer, nos termos do 

n.º 3, deste mesmo normativo, “(…) no prazo de cinco dias a contar do termo do prazo 

para apresentação de candidaturas (…)”;  

5. Ora, não tendo sido fixada nova data para as eleições no momento em que se deu sem 

efeito o dia 27, todo o processo eleitoral caducou, devendo ser aberto novo processo 
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eleitoral, pois o marco principal e originador de todos os demais atos é o da fixação da 

data de eleições; 

6. Pelo que, invoco a invalidade do Despacho em recurso, por violação de lei, devendo ser 

anulada; 

7.2. O Sr. Procurador-Geral da República, na sua resposta, contesta a interpretação perfilhada 

pelo recorrente, propondo uma hermenêutica que se consubstancia no seguinte:  

Alega o recorrente que recebeu uma mensagem na sua caixa de correio 

daniel.monteiro@mj.gov.cv, um email do superior hierárquico do Secretário do CSMP, que 

ele recorrente “não sabe quem”, informando que “fica sem efeito a data de 27 de outubro, 

marcada para a eleição”.  

Deliberadamente, não transcreve a parte que diz: “Com a brevidade possível será 

comunicada uma nova data”2.  

Argumenta, por conseguinte, que, com o conteúdo deste email, todo o processo cai, devendo 

ser integralmente reiniciado.   

Ora, o conteúdo do email, não constando do despacho ora impugnado, não pode ser objeto 

de conhecimento do Tribunal Constitucional. 

Contudo, porque é suposto os juristas entenderem todos os métodos de interpretação dos 

diplomas legais, sobretudo quando são ambíguos e incongruentes e, não se quedarem pela 

interpretação estritamente literal, declarativa, a confusão do recorrente merece 

esclarecimento. 

                                                           
2 Foi indicada já, nova data. 

mailto:daniel.monteiro@mj.gov.cv
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As incongruência e ambiguidades da subsecção da LOMP sobre a “eleição de magistrados 

para o CSMP”, art.º 42º a 57º, é   evidente e requer interpretação cuidada, sobretudo no que 

se refere aos prazos.  

Por exemplo, a data para a eleição é de 20 dias a contar da data do seu anúncio. O prazo 

para apresentação das candidaturas é de 10 dias e, o prazo para a decisão sobre a 

admissibilidade das candidaturas, de 5 dias. Decorreram, entretanto, 15 dias, restando 

apenas 5 para a data das eleições.  

Para os que pretendam votar por correspondência, a CE eleitoral deve enviar os boletins de 

voto no prazo de 10 dias a contar da comunicação da data das eleições. Ora, restando apenas 

5 dias para a eleição, sem contar com a possibilidade de impugnações junto do Tribunal 

Constitucional e, apenas nessa data ser possível conhecer os candidatos admitidos, como é 

possível confecionar os boletins de voto e enviá-los 10 dias antes das eleições?  

Rigorosamente, só após a decisão das impugnações se torna possível confecionar os boletins 

e ter a certeza data das eleições. 

Tudo para concluir que, apesar de não ser objeto deste recurso, o conteúdo do email dando 

sem efeito a data anteriormente marcada, a interpretação das leis deve ser feita por forma a 

permitir o funcionamento do sistema, apesar de eventuais omissões ou incongruências. São 

estas as competências do aplicador da lei. Não se pode deixar de aplicar a lei, de realizar 

eleições, por essas razões. 

7.3. Tem razão o Sr. Procurador-Geral da República quando afirma que o objeto da anterior 

impugnação foi a deliberação da CE, que foi anulada e, não, declarada nula. A diferença 

conceptual entre a declaração de nulidade e anulação e, as consequências legais, são claras e 

não deviam confundir o recorrente. A declaração de nulidade tem efeitos ex tunc e, 

anulabilidade, efeitos ex nunc, conceitos que, para juristas, não carecem de grande explanação.    

Com efeito, o Acórdão n.º 166/2023, de 24 de outubro, anulou a deliberação da Comissão 

Eleitoral porque o Tribunal Constitucional entendeu que o ato tinha sido praticado por 
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entidade incompetente para verificar a regularidade dos processos e a elegibilidade dos 

candidatos, na medida em que essa competência pertence ao Senhor Procurador-Geral da 

República. Este interpretou bem o acórdão a que se refere o parágrafo anterior, ao assumir a 

competência que lhe confere o n.º 1 do artigo 48.º da LOMP, ao abrigo do qual verificou a 

regularidade dos processos e a elegibilidade dos candidatos. Ou seja, repetiu-se a fase anulada, 

agora isenta de vício, sem que seja necessário começar tudo de novo. 

O principio de aquisição progressiva segundo o qual, em processo eleitoral, não se deve 

avançar para a fase seguinte sem que as questões relativas a fases precedentes estejam 

resolvidas, mas também a previsibilidade e regularidade são razões que poderiam ser 

convocadas para evitar que o processo já em marcha pudesse retroceder ao seu início. 

Improcede, nesta parte, a alegação do recorrente. 

8. Exceção de incompetência do Presidente da Comissão Eleitoral 

Trata-se como se viu de uma espécie de exceção de incompetência, na medida em que na 

perspetiva do recorrente o Presidente da Comissão Eleitoral assumiu uma competência que 

pertenceria ao Procurador-Geral da República e foi nessa qualidade que tomou aquela decisão. 

Mas não tem razão o recorrente. 

Senão vejamos: 

Desde logo porque quem praticou o ato fê-lo invocando expressamente que o decidia na 

qualidade de PGR, “Assim, anulado o ato da Comissão eleitoral, por incompetência, cumpre 

ao Procurador-Geral da República verificar a regularidade dos processos e a elegibilidade 

dos candidatos, nos termos do disposto no art.º 48º da Lei Orgânica do Ministério Público”. 

O recorrente ter-se-á equivocado quando, ao interpretar o ato que lhe foi notificado, 

considerou que a decisão tinha sido tomada pelo Presidente da Comissão Eleitoral. 
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Poderá ter sido induzido em erro pelo facto de o despacho conter referência ao Presidente da 

Comissão Eleitoral e ao Procurador-Geral da República. 

Como ficou expresso na parte sobre a legitimidade passiva, existe de facto uma união pessoal 

entre o Presidente da Comissão Eleitoral e o Procurador-geral da República, na medida em 

que as funções atribuídas a essas duas entidades são exercidas pelo mesmo titular, embora em 

circunstâncias e momentos diversos. 

Quando se interpreta os atos administrativos, deve-se levar em conta o texto da decisão, 

incluindo os respetivos fundamentos; os elementos constantes do procedimento; o tipo legal 

de ato; as leis aplicáveis; o interesse público a prosseguir, bem como os direitos subjetivos e 

interesses legítimos dos particulares, as praxes administrativas, caso existam, e os princípios 

gerais do Direito Administrativo. 

Na interpretação do ato administrativo há que recorrer simultaneamente à lei e à vontade do 

autor do ato, para apurar o sentido da decisão tomada pela administração. 

No que diz respeito ao ato vinculado, apurar o disposto na lei, interpretando-se o ato, sempre 

que possível, de acordo com as exigências legais formuladas quanto ao assunto em causa. 

Pelo exposto, improcede a alegação de que o ato impugnado foi praticado pelo Presidente da 

Comissão Eleitoral e que por isso a decisão padeceria de vicio de incompetência. 

9. A rejeição da candidatura do recorrente baseou-se na interpretação ilegal e inconstitucional 

dos artigos 45.º da Lei Orgânica do Ministério Público e da norma do n.º 2  do artigo 60.º do 

Estatuto dos Magistrados do Ministério Público, por violação do disposto no n.º  1 do artigo 

56.º da CRCV: todos os cidadãos têm direito de aceder, em condições de igualdade e 

liberdade, às funções públicas e aos cargos eletivos, nos termos estabelecidos por lei e n.º 2 

do artigo 56.º da CRCV: ninguém pode ser prejudicado na sua colocação, carreira, emprego 

ou atividade pública ou privada, nem nos benefícios sociais a que tenha direito por 

desempenhar cargos públicos ou exercer os seus direitos políticos.?  
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9.1 Segundo o recorrente, o facto de se encontrar a exercer funções como Diretor da UIF não 

lhe subtrai a capacidade para ser eleito vogal do CSMP. Pois, na sua perspetiva, a interpretação 

que foi dada ao artigo 45.º da Lei Orgânica do Ministério Público contradiz o preceituado no 

n.º 2 do artigo 60.º do Estatuto do Ministério Público e teria restringido a sua capacidade 

eleitoral passiva pelo facto de se encontrar a exercer funções em comissão de serviço de 

natureza judicial ou judiciária. 

Conforme alega, o n.º 2 do art.º 60.º do EMMP estabelece que o Magistrado do Ministério 

Público que esteja a exercer funções em comissão de serviço de natureza judicial ou judiciária 

mantém os direitos, regalias e deveres previstos para a efetiva atividade na função. 

Portanto, a interpretação do artigo 45.º, sem ter em conta o disposto no n.º 2 do artigo 60.º, 

viola o direito do recorrente de concorrer para uma das três vagas reservadas aos Magistrados 

no Conselho Superior do Ministério Público. 

9.2. Para o Senhor Procurador-Geral da República, relativamente à capacidade eleitoral 

passiva, também não assiste razão ao recorrente.   

Pois, dispõe o art.º 45º que são eleitores elegíveis os magistrados em exercício de funções no 

Ministério Público. 

Por outro lado, dispõe o nº 2 do art.º 60º do Estatuto dos Magistrados do Ministério Público 

que, “os magistrados do Ministério Público em comissão de serviço de natureza judicial ou 

judiciária mantêm os mesmos direitos, regalias e deveres previstos para a efetiva atividade 

na função”. 

De uma interpretação literal desta última disposição legal, resulta claro que, os magistrados 

em comissão de serviço de natureza judicial ou judiciária, apenas mantêm os direitos e 

regalias compatíveis com a efetiva atividade na função, do Ministério Público! 

Mas, se apenas esta interpretação literal não bastasse, uma interpretação sistemática com o 

artigo 45º levaria à mesma conclusão. Só tem capacidade eleitoral passiva, os magistrados 
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que estejam em efetividade de funções, “no Ministério Público”, estejam ou não em comissão 

de serviço. Estando em comissão de serviço, teria que ser no Ministério Público. 

Repare-se que, para a capacidade eleitoral ativa, não se exige a efetividade de funções, no 

Ministério Público. Estando em comissão de serviço, apenas se exige que estejam em 

efetividade funções, situação em que se incluem, por equiparação legal. Assim, todos os que 

estejam em comissão de serviço, mesmo fora do MP, podem votar (art.º 42º/2) mas, não 

podem ser eleitos.  

Por outro lado, sendo o CSMP órgão de gestão e disciplina dos magistrados do MP (…), 

faria pouco sentido permitir que, magistrados em outras funções efetivas, muitas vezes, sob 

tutela de órgãos políticos, pudessem interferir na gestão de uma magistratura autónoma e 

que se pretende independente.  

Conduziria também ao absurdo de, por exemplo, um magistrado do Ministério Público, em 

comissão de serviço como Presidente do Tribunal Constitucional ou do Tribunal de Contas, 

pudesse ser membro do CSMP e, intervir na gestão da magistratura do Ministério Público.  

Mais, conduziria a absurdo maior de, por exemplo, três magistrados do MP em comissão de 

serviço em organismos internacionais (CEDEAO ou outro), serem, todos, eleitos, membros 

do CSMP (art.º 60º nº 1 al f) do EMMP). 

Seguramente, não foi intenção do legislador nem da Lei, permitir tais situações. 

O recorrente é Diretor da UIF, função que exerce sob tutela de órgão político do Ministro da 

Justiça.  

9.3. Essa questão que releva da interpretação das disposições do nº 2 do artigo 60.º do Estatuto 

dos Magistrados do Ministério Público e do artigo 45.º da LOMP, tendo como parâmetro a 

norma do n.º 1 do artigo 56.º da Constituição indicado pelo recorrente, interpela o Tribunal 

Constitucional para a temática da interpretação da lei. 
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Esta Corte dispõe de jurisprudência que lhe fornece orientações sobre a interpretação das 

normas constitucionais, mas também da lei ordinária. 

Refira-se que o Acórdão n.º 27/2017, de 14 de dezembro, proferido no âmbito da fiscalização 

sucessiva abstrata da constitucionalidade das normas contidas na Lei n.º 5/IX/2016, de 30 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento do Estado para o ano económico de 2017, tinha 

considerado que a interpretação deve assentar no postulado de que todas as normas 

constitucionais são verdadeiramente normas jurídicas e desempenham um papel útil no 

ordenamento jurídico. 

Interpretar a Constituição significa compreender o conteúdo semântico dos enunciados 

linguísticos que formam o texto constitucional.  

Determinadas características da Constituição, como por exemplo, a inicialidade fundante das 

suas normas, que decorre do facto de ser a Constituição o fundamento de validade de todas 

as demais normas do ordenamento jurídico, a supremacia normativa, a densidade política de 

grande parte das suas disposições, postulam uma interpretação algo diverso da interpretação 

de outras normas jurídicas, sob pena de se subestimar o Texto Constitucional, reduzindo-o a 

um conjunto de normas ordinárias ou comuns. 

É pacífico que o intérprete, na tarefa de desvendar o verdadeiro sentido e alcance de qualquer 

norma, incluindo as normas constitucionais, deve socorrer-se da conjugação de diversos 

elementos de interpretação, começando naturalmente pela análise cuidadosa do texto 

legislativo, as palavras da lei, e, a partir desse quadro verbal, procurar dele extrair um 

sentido ou significado, fazendo assim, à partida, o que os autores chamam de interpretação 

literal ou gramatical do texto. 

E se determinado texto comportar apenas um sentido, em princípio, é esse o sentido com que 

ele deve valer. 

Daqui resulta para a interpretação gramatical ou literal uma primeira função muito 

importante, de natureza negativa, eliminadora ou selecionadora, qual seja a de, em princípio, 
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eliminar dos sentidos possíveis todos aqueles que, de qualquer modo, exorbitam do texto 

legislativo. 

Mas o alcance e o peso da interpretação literal ou gramatical no quadro da problemática da 

interpretação dos textos legais vai ainda mais além. Quanto aos textos que comportam mais 

do que um sentido, naturalmente que nem todos esses sentidos recebem o mesmo apoio. Uns 

caberão dentro da letra da lei com mais largueza do que outros. E aí haverá que evitar as 

chamadas interpretações forçadas, e fazer opções, recorrendo a outros elementos de 

interpretação. 

Terão então cabimento a consideração ponderada do elemento racional da norma (ratio 

legis), tendente a descortinar qual a verdadeira intencionalidade do preceito. Quais as 

situações reais, que relações sociais e jurídicas pretende ela regular, com que propósito, que 

interesse ou interesses pretende proteger. 

A par disso importará também indagar e ter em conta as circunstâncias históricas, políticas, 

sociais, económicas e religiosas em que a norma foi elaborada. 

Caberá ainda considerar o elemento sistemático, pois que a lei interpretanda é 

necessariamente um elemento de um sistema dominado por certos princípios fundamentais 

unificadores e disciplinadores, sendo por isso necessário integrar a norma no sistema de que 

ela faz parte, e entendê-la de harmonia com esse mesmo sistema. 

Deverá ainda recorrer-se ao elemento histórico, que compreende de um modo geral todos os 

materiais relacionados com a feitura da norma, a sua história e sua génese, materiais esses 

que lançam muitas vezes ou podem lançar alguma luz sobre o seu sentido e alcance decisivos. 

Em sede de interpretação de leis, incluindo aqui a Lei Fundamental, deve o intérprete 

presumir sempre que o legislador soube exprimir o seu pensamento com rigor e em termos 

adequados. 
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Assim como o intérprete não pode dar à lei interpretanda um sentido ou significado que não 

tenha no seu texto um mínimo de correspondência verbal, ainda que imperfeitamente 

expresso, não o pode fazer em relação às normas constitucionais.  

O âmbito de liberdade de interpretação do aplicador-concretizador das normas 

constitucionais, como no caso em apreço, tem o texto da norma como limite. Todavia, em se 

tratando de normas-princípios constitucionais de textura aberta dos quais se podem extrair 

sentidos, comandos, inclusive subprincípios, que não são expressos, pelo menos 

imediatamente, por qualquer enunciado linguístico, é legitimo advogar uma hermenêutica 

que vá além do elemento gramatical. 

9.4. Os princípios e elementos de interpretação constantes da transcrição do trecho do Acórdão 

n.º 27/2017, de 14 de dezembro servem-nos de guia para a interpretação das pertinentes 

normas constitucionais e infraconstitucionais que devem ser chamadas para a resolução do 

caso em apreço, começando pelo n.º 5 artigo 226º  da Lei Fundamental, segundo o qual o  

Conselho Superior do Ministério Público é o órgão de gestão e disciplina dos magistrados 

do Ministério Público, de administração autónoma dos recursos humanos, financeiros e 

materiais das procuradorias, bem como dos seus próprios. 

6.Compete ao Conselho Superior do Ministério Público, designadamente: 

a) A orientação geral e a fiscalização da atividade do Ministério Público; 

b) A superintendência no funcionamento das secretarias do Ministério Público; 

c) A nomeação, a colocação, a transferência, o desenvolvimento na carreira e a 

disciplina dos recursos humanos das secretarias do Ministério Público. 

7. Compete, ainda, ao Conselho Superior do Ministério Público colaborar com o Governo 

em matéria de execução da política da justiça, em particular da política criminal. 
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8. O Conselho Superior do Ministério Público apresenta à Assembleia Nacional, anualmente, 

o seu relatório sobre a situação da Justiça, nos termos da lei.  

9. O Conselho Superior do Ministério Público é presidido pelo Procurador-Geral da 

República e compõe-se das seguintes vogais:  

a) Quatro cidadãos nacionais idóneos e de reconhecido mérito, que não sejam 

magistrados nem advogados e estejam no pleno gozo dos seus direitos civis e políticos, eleitos 

pela Assembleia Nacional; 

b) Um cidadão nacional idóneo e de reconhecido mérito, que não seja magistrado nem 

advogado e esteja no pleno gozo dos seus direitos civis e políticos, designado pelo Governo; 

c)  Três magistrados do Ministério Público eleitos pelos seus pares.  

Este importante órgão constitucional tem uma composição plural, integrando três magistrados 

do Ministério Público eleitos pelos seus pares. 

Como não há eleição sem candidato, em princípio, todos os Magistrados do Ministério Público 

são potenciais candidatos à eleição como membros do respetivo Conselho Superior. 

A eleição dos Magistrados para o respetivo Conselho Superior remete-nos para o disposto no 

n.º 1 do artigo 56.º da Constituição que consagra o direito de aceder, em condições de igualdade, 

e liberdade, às funções públicas e aos cargos eletivos, nos termos da lei. 

Não há dúvida de que o exercício do mandato como membro do Conselho Superior do 

Ministério Público deve ser considerado como uma função pública, podendo o cargo também 

ser considerado eletivo, por razões evidentes, quando se tratar dos atos designativos dos titulares 

previstos nas alíneas a) e c) do nº 9 do artigo 226º da CRCV.  

Tendo em conta que o recorrente é Magistrado do Ministério Público em exercício de funções 

como Diretor da Unidade de Informação Financeira (doravante UIF), há que convocar as 

normas pertinentes do Estatuto dos Magistrados do Ministério Público e da respetiva Lei 
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Orgânica, Lei n.º 2/VIII/2011, de 20 de junho e Lei n.º 89/VII/2011, d 14 de fevereiro, 

respetivamente, (doravante EMMP e LOMP). 

O Art.º 59.º do EMMP permite que o Conselho Superior do Ministério Público nomeie 

Magistrados do Ministério Público para o exercício de cargos em comissão de serviço. 

E nos termos do artigo 60.º, n.º 1, do EMMP: 

1. São comissões de serviço de natureza judicial ou judiciária as respeitantes aos cargos 

seguintes: 

a) Nos serviços de inspeção do Ministério Público; 

b) Juiz em tribunal não judicial; 

c) Assessor na Procuradoria-Geral da República, Supremo Tribunal da Justiça, no Tribunal 

Constitucional ou no Conselho Superior do Ministério Público; 

d) Exercício de funções de direção superior de órgãos de investigação criminal e de inspeção 

superior das polícias; 

e) Exercício de funções em órgãos independentes, encarregues de zelar pela observância da 

legalidade e dos princípios constitucionais para as quais a lei impõe o seu desempenho por 

um magistrado do Ministério Público; 

f) O exercício de funções no país ou no estrangeiro, no âmbito do cumprimento de tratados 

ou de acordos internacionais referentes à justiça, validamente aprovados e ratificados nos 

termos da Constituição”. 

O legislador, ao estabelecer o elenco de cargos que podem ser exercidos por magistrados em 

comissão de serviço de natureza judicial ou judiciária fez a ponderação necessária, permitindo 

que, em comissão de serviço de natureza judicial ou judiciária, sejam exercidas as funções ou 
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cargos que não ponham em risco a autonomia, objetividade, isenção e imparcialidade que 

caracterizam a Magistratura do Ministério Público. 

Não parece que o exercício do cargo de Diretor da UIF por parte do Magistrado do Ministério 

Público, tendo em conta as funções desta importante estrutura que auxilia o Ministério Público 

na investigação de criminalidade de caráter económico e financeiro de âmbito nacional e 

internacional possa beliscar a autonomia, rigor, isenção e imparcialidade do Magistrado do 

Ministério Público. 

Refira-se que as atribuições da UIF, conforme o artigo 7.º do Decreto-Lei nº 9/2012 de 20 de 

março, nomeadamente as que consistem em realizar investigação criminal em matéria da sua 

competência (Exercer as competências de instrução e decisão previstas na Lei n.º 

38/VII/2009, de 27 de abril e demais leis) são idênticas às funções do Ministério Público e as 

demais servem para auxiliar o Ministério Público no combate à criminalidade económica e 

financeira e luta contra o terrorismo. 

A UIF funciona junto do Ministério da Justiça, mas dispõe de orçamento privativo e goza de 

autonomia administrativa e técnica e não está sujeita a tutela administrativa, já que esta não 

se presume.   

Conforme o artigo 6.º, a UIF é dirigida por um Diretor, nomeado pelo Conselho de Ministros, 

preferencialmente de entre Magistrados do Ministério Público ou Magistrados Judiciais, 

mediante prévia autorização do respetivo Conselho Superior, em comissão ordinária de 

serviço, por um período, renovável, de três anos. 

Por serem cargos que preservam a autonomia, a isenção e a objetividade do Magistrado do 

Ministério Público, em perfeita harmonia e coerência, o n.º 2 do artigo 60.º do EMP estabelece 

que os magistrados do Ministério Público em comissão de serviço de natureza judicial ou 

judiciária mantêm os direitos, regalias e deveres previstos para a efetiva atividade na função. 

De entre os direitos especiais dos Magistrados do Ministério Público contemplados no artigo 

41.º do EMP, por via da clausula inserta na alínea m) do mesmo preceito, pode-se enquadrar 

o direito de eleger e ser eleito como vogal do Conselho Superior do Ministério Público.  Esse 

direito tem respaldo na alínea c) do n.º 9 do artigo 226.º da Constituição da República. 
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O artigo 45.º da LOMP dispõe que são elegíveis os magistrados em exercício de funções no 

Ministério Público. 

O disposto no artigo 45.º não pode ser interpretado de forma isolada. A norma deve ser integrada 

no sistema para que não se perca a unidade e a coerência do sistema. 

Não é coerente que o mesmo legislador que no n.º 2 do artigo 60.º do EMMP estabelece que o 

Magistrado do Ministério Público que é nomeado para exercer funções em comissão de serviço 

de natureza judicial ou judiciária mantém os  direitos, regalias e deveres previstos para a efetiva 

atividade na função, sendo certo que o direito de eleger e poder ser eleito como membro do 

respetivo Conselho Superior   é um dos direitos do Magistrado, quisesse com a redação do  artigo 

45.º da LOMP subtrair capacidade eleitoral passiva ao magistrado do Ministério Público, 

autorizado pelo Conselho Superior do Ministério Público a exercer funções em comissão de 

serviço de natureza judicial ou judiciária que lhe permite manter os  direitos, regalias e deveres 

previstos para a efetiva atividade na função. 

 Perante essa aparente contradição, tem que se lançar mão da interpretação sistemática com vista 

a conseguir um sentido que corresponda ao pensamento do legislador ou seja, que este não quis 

estabelecer nenhuma incapacidade ou inelegibilidade em desfavor do Magistrado do Ministério 

Público que esteja a exercer funções em comissão de serviço de natureza judicial ou judiciária.  

Também não favorece nem a coerência nem a unidade do sistema a alegação de que o 

magistrado em comissão de serviço de natureza judicial ou judiciária manteria o direito de 

eleger, mas perderia o direito de ser eleito nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 42.º e o 

artigo 45.º da LOMP. 

Ainda no âmbito infraconstitucional, esta Corte tem emitido orientação no sentido de que, em 

caso de dúvida, o interprete e aplicador da lei deve adotar uma interpretação que se mostre mais 

benigna para a proteção de direitos. 

9.5. Para quem entenda que o artigo 45.º da LOMP pretenda estabelecer uma incapacidade ou 

inelegibilidade, esbarra-se com o regime constitucional e legal que governa as incapacidades e 

as inelegibilidades. 
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Com efeito, nos termos do n.º 3 do artigo 56.º da Constituição, a lei garante a isenção e 

independência do exercício dos cargos públicos só podendo, no acesso aos cargos eletivos, 

estabelecer as inelegibilidades necessárias para garantir a liberdade de escolha dos eleitores e a 

isenção e independência do seu exercício. 

Em razão disso, a jurisdição eleitoral cabo-verdiana, desde o período em que era exercida pelo 

Supremo Tribunal de Justiça, e depois com a sua assunção por esta Corte tem assentado uma 

metodologia de abordagem a estas questões que foi sendo desenvolvida em vários acórdãos. 

Admite-se que a metodologia que tem sido adotada para as eleições politicas, com as 

necessárias ressalvas, são aplicáveis aos cargos eletivos ainda que não sejam de natureza 

politica, quanto mais não seja porque o regime previsto no n.º 3 do artigo 56.º insere-se no 

direito fundamental geral de participação na direção de assuntos públicos. 

Assim sendo, desde o Acórdão 14/2016, de 7 de agosto de 2016, Reli: JC Pina Delgado, 

publicado no Boletim Oficial, I Série, nº 50, de 16 de setembro de 2016, pp. 1723-1733, o 

Tribunal Constitucional tem assentado que: “Esta é uma matéria de forte pendor 

constitucional se considerarmos que, na prática, o estabelecimento de critérios de 

elegibilidade ou, num prisma negativo, de inelegibilidade, confrontam em especial o direito 

de participação política dos candidatos e certas posições fundamentais de entidades como os 

partidos políticos e até direitos de proponentes de candidaturas, assumindo, pelo seu impacto 

inevitável sobre a extensão desses direitos, a natureza de restrição. Portanto, impedir que 

alguém se candidate por esses motivos configura afetação de posição jurídica fundamental. 

Não é por outra razão que o tratamento de qualquer restrição à capacidade de uma pessoa 

concorrer a cargo público é matéria delicada que exige sempre uma interpretação da 

legislação à luz do espírito da Constituição, valendo somente as que forem explícitas e 

determinando-se que a sua interpretação seja a mais estrita possível. Como lembra o autor 

de uma importante análise ao Código Eleitoral cabo-verdiano, Mário Silva, (2. ed., p. 43). 

“convém ter presente, pelo menos, duas regras fundamentais de interpretação que a doutrina 

avança: a primeira, traduz-se no princípio segundo o qual não há inelegibilidade sem uma 

norma expressa que a preveja, não podendo ser presumida em caso algum; a segunda, 

decorre do facto de, mesmo exigindo norma expressa que a preveja, essa norma deve ser 



37 
 

objeto de interpretação restritiva, afastando-se a analogia e a interpretação extensiva. Estas 

regras ancoram-se no reconhecimento de que as inelegibilidades constituem limitações ao 

exercício do direito fundamental de aceder aos cargos públicos de natureza eletiva, donde a 

necessidade de algum comedimento na sua consagração e aplicação”. 2.1. Há, de facto, 

situações em que a Constituição consagra injunções de inelegibilidade e nestes casos não 

resta alternativa ao legislador que as concretiza, configurando a sua interpretação pelos 

aplicadores das normas, nomeadamente os tribunais, mais estritas. Todavia, há outras em 

que a Lei Fundamental se limita a estabelecer uma permissão de criação de inelegibilidades 

eleitorais, gravitando em torno dos efeitos que sobre ela exerce o artigo 56, que consagra, 

precisamente, o direito de participação política. Foi redigido da seguinte forma: “1. Todos 

os cidadãos têm o direito de aceder, em condições de igualdade e liberdade, às funções 

públicas e aos cargos eletivos, nos termos estabelecidos por lei. (…). 3. A lei garante a 

isenção e a independência do exercício dos cargos públicos só podendo, no acesso aos cargos 

eletivos, estabelecer as inelegibilidades necessárias para garantir a liberdade de escolha dos 

eleitores e a isenção e independência do seu exercício”. Decorre desses elementos que o 

direito de participação política nas suas dimensões ativa ou passiva, encontra-se entre os que 

dão sentido e estão ontologicamente ligados, por naturais, ao modelo de Estado que a 

Comunidade Politica Nacional escolheu para si própria. Assim sendo, o número 3, só pode 

ser tido como descrevendo possibilidades excecionais.  

Como o Supremo Tribunal de Justiça enquanto Tribunal Constitucional já tinha decidido esta 

norma não deixa de projetar efeitos generalizados sobre qualquer forma de eleição, 

nomeadamente as referentes aos titulares de órgãos do poder local (Acórdão nº 4/2008, de 

17 de abril de 2008, Modo c. Tribunal da Comarca de Santa Cruz, Reli: Manuel Alfredo 

Semedo, p. 6, lembrando que “a Lei Magna, no seu artigo 116 [renumerado], relativo às 

eleições parlamentares, não deixa de consagrar um princípio geral de direito eleitoral 

político que, quanto a nós, há de servir de paradigma para todas as eleições, autárquicas 

inclusive”). 2.3. Atendendo que causas de inelegibilidade 11 configuram, objetivamente, uma 

afetação a esse direito fundamental de importância central, que, tendo a natureza de restrição 

a direitos só podem ser efetivadas, como regra, quando presentes as condições que as 

permitem, concretamente as previstas pelo número 5 do artigo 17 da Constituição, que 

estabelecem os seus requisitos. Portanto, somente nos casos em que haja autorização 
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constitucional e em que o legislador esteja a perseguir finalidade legítima, é que isso é 

possível.  

9.6. Dessas orientações extraem-se duas regras fundamentais: 

A primeira, traduz-se no princípio segundo o qual não há inelegibilidade sem uma norma 

expressa que a preveja, não podendo ser presumida em caso algum;  

A segunda, decorre do facto de, mesmo exigindo norma expressa que a preveja, essa norma 

deve ser objeto de interpretação restritiva, afastando-se a analogia e a interpretação extensiva. 

Estas regras ancoram-se no reconhecimento de que as inelegibilidades constituem limitações 

ao exercício do direito fundamental de aceder aos cargos públicos de natureza eletiva, donde 

a necessidade de algum comedimento na sua consagração e aplicação. 

Para que uma restrição seja considerada legitima à luz da Constituição, o estabelecimento de 

restrições nesse âmbito deverá ser precedido de uma cuidada indagação sobre se, por um lado, 

elas estão autorizadas constitucionalmente, se não diminuem a extensão e o conteúdo essencial 

de direitos fundamentais, constitucionalmente consagrados, e, de outro, se são mesmo 

necessárias à salvaguarda de outros direitos constitucionalmente protegidos” (Acórdão nº 

4/2008, de 17 de abril de 2008, pp. 6-7).  

 Por conseguinte, a finalidade da norma restritiva criadora de base de inelegibilidade deve 

obrigatoriamente ancorar-se numa de duas finalidades legítimas: ou “garantir a liberdade de 

escolha dos eleitores” ou “a isenção e independência do seu exercício”.  

Se o legislador quisesse estabelecer, através da norma do artigo 45.º da LOMP, uma 

inelegibilidade para o Magistrado do Ministério Publico que esteja a exercer funções em 

comissão de serviço de natureza judicial ou judiciária teria de o fazer expressamente, o que 

não se verifica no caso em apreço. E ainda que tivesse restringido de forma expressa a 

capacidade eleitoral passiva do Magistrado do Ministério Público para concorrer para uma das 

três vagas reservadas aos Magistrados que integram essa Magistratura, em razão do exercício 

de funções em comissão de serviço de natureza judicial ou judiciária, essa norma hipotética 
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teria que ser interpretada e aplicada restritivamente, fosse quem fosse o interprete e o aplicador 

da lei. 

Não parece legítimo que se possa atribuir ao mesmo legislador que permite um Magistrado 

do Ministério Público ser  nomeado para exercer funções em comissão de serviço de natureza 

judicial ou judiciária, depois de ter feito uma ponderação que se presume criteriosa sobre a 

compatibilidade dessas funções com o estatuto do Ministério Público e, ao mesmo tempo, 

impedir-lhe de concorrer para membro do respetivo Conselho como se o exercício de funções 

em comissão de serviço dessa natureza lhe subtraísse, sem mais,  a autonomia, isenção e 

objetividade para participar na tomada de decisões relativamente a matérias tão importantes 

da competência do referido Conselho Superior. 

O facto de um magistrado do Ministério Público exercer o cargo de diretor da UIF não lhe 

subtrai a capacidade de exercer com isenção, e independência as funções no Conselho 

Superior do Ministério Público. Se a desconfiança que o desqualifica como potencial membro 

do Conselho Superior o impede de ser eleito, a mesma desconfiança poderia suscitar-se 

relativamente à isenção e autonomia para eleger os seus pares para o Conselho Superior do 

Ministério Público.  

Por ultimo, quantos Magistrados do Ministério Público já exerceram funções em comissão 

ordinária de serviço e depois regressaram ao Ministério Público, imediatamente, sem que se 

tenha lembrado de estabelecer qualquer período de nojo. Isto, por si, prova que, na verdade, o 

exercício de funções em comissão de serviço de natureza judicial ou judiciária, entre nós, 

ainda não criou, pelo menos, fundadamente, uma suspeição generalizada de que o magistrado 

que tenha desempenhado funções em comissão de serviço dessa natureza perca   o seu sentido 

de serviço público, a lealdade ao cargo, a isenção, a objetividade e a imparcialidade. 

9.7. Considera-se, pois, que a interpretação com base na qual se rejeitou a candidatura do 

recorrente não observou todos os princípios interpretativos e o sentido que se atribui ao 

disposto no artigo 45.º da LOMP violou o direito do recorrente em concorrer e poder ser eleito 

um dos três Magistrados do Ministério Público que compõem o respetivo Conselho Superior. 
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E, no limite, seria uma aplicação do artigo 45.º da LOMP em desconformidade com o disposto 

nos números 1 e 3 do artigo 56.º, em conjugação com a alínea c) do nº 9 do artigo 226º, todos 

da CRCV.  

9.8. É, pois, de se reconhecer a capacidade eleitoral passiva do recorrente para concorrer a 

uma das três vagas reservadas aos Magistrados do Ministério Público no Conselho Superior 

respetivo.; 

9.9. Já o mesmo não se pode dizer da alegação de que se rejeitou a candidatura do recorrente 

com base numa interpretação que viola o principio da igualdade e o direito de não ser 

prejudicado na sua colocação, carreira, emprego, ou atividade pública ou privada, nem nos 

benefícios sociais a que tenha direito, por desempenhar cargos públicos ou exercer os seus 

direitos. 

O impugnante fundamenta essa alegação apresentando os seguintes factos e argumentos: 

Esta  decisão impugnada viola o princípio constitucional da igualdade, quando há outros 

candidatos cuja candidatura foram aceites, mesmo estando em comissão de serviço, como é 

o caso do Vice-Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, o Dr. Helton Barros; 

Este que não suspendeu as suas funções e mantém-se no cargo, e foi admitido como 

candidato; e o Presidente da Comissão Eleitoral o admite, porque cria as figuras de comissão 

de serviço dentro do Ministério Público e fora do Ministério Público; contudo, não se 

evidencia na Decisão impugnada fundamentos para este tratamento desigual, senão a criação 

primeira de normas, para aplicar no caso concreto; de resto, esta situação não é nova, pois 

nas últimas eleições de 2020 foram aceites candidatos que estavam em comissão ordinária 

de serviço, sendo, inclusive, um deles hoje membro do CSMP, como já foi explanado no ponto 

40 supra. Refira-se que, quer os candidatos referidos no ponto 61, quer o que hoje é membro 

do CSMP, as respetivas comissões de serviço são de duvidosa natureza judiciária ou judicial, 

mas, ainda assim, tiveram tratamento privilegiado, sem fundamento legal e constitucional 

bastante para tal. 

O Sr. Procurador-Geral da República posiciona-se face a essa alegação da seguinte forma: 
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Em jeito de opinião, insiste o recorrente que as funções de Diretora de Gabinete e de Vice-

Presidente do CSMP são exercidas em comissão de serviço, sem se preocupar em referir a 

base legal.  

Mais: questiona a natureza judicial ou judiciária do exercício dessas funções sem, 

previamente, demonstrar que, são exercidos em comissão de serviço. 

Ora, só são exercidas em comissão de serviço, as funções que a Lei expressamente determina. 

Na LOMP e no EMMP, em nenhuma disposição consta tal referência.  

Ora, nos termos do artigo 60.º, n.º 1, do EMMP: 

1. São comissões de serviço de natureza judicial ou judiciária as respeitantes aos cargos 

seguintes: 

a) Nos serviços de inspeção do Ministério Público; 

b) Juiz em tribunal não judicial; 

c) Assessor na Procuradoria-Geral da República, Supremo Tribunal da Justiça, no Tribunal 

Constitucional ou no Conselho Superior do Ministério Público; 

d) Exercício de funções de direção superior de órgãos de investigação criminal e de inspeção 

superior das polícias; 

e) Exercício de funções em órgãos independentes, encarregues de zelar pela observância da 

legalidade e dos princípios constitucionais para as quais a lei impõe o seu desempenho por 

um magistrado do Ministério Público; 

f) O exercício de funções no país ou no estrangeiro, no âmbito do cumprimento de tratados 

ou de acordos internacionais referentes à justiça, validamente aprovados e ratificados nos 

termos da Constituição”. 
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Os cargos exercidos em comissão de serviço que o recorrente indica para fundamentar o 

tratamento desigual e discriminatório e que, do seu ponto de vista, são de duvidosa natureza 

judiciária ou judicial, decorrem das funções do Vice-Presidente do Conselho Superior do 

Ministério Público e do Diretor de Gabinete do Procurador-Geral da República. Esses cargos 

estão previstos nos artigos 34.º e 26.º e 28.º da LOMP, respetivamente, tendo o legislador, no 

que se refere aos membros do Gabinete do Procurador-Geral, de que faz parte o Diretor de 

Gabinete, equipará-los, para todos os efeitos, a membros do Governo e recrutados nos termos 

do estatuto do pessoal de quadro especial, salvo quando sejam magistrados ou oficiais de 

justiça. 

Não resulta do Estatuto dos Magistrados do Ministério Público nem da sua Lei Orgânica que 

os cargos que foram indicados para fundamentar o tratamento desigual e discriminatório sejam 

cargos que legalmente devam ser exercidos em comissão de serviço, seja de que natureza for. 

Relativamente à alegação do recorrente no sentido de ter sido interpretado o disposto nos 

artigos 45.º da LOMP e n.º 2 do artigo 60.º dos EMMP e aplicado pelo Despacho recorrido 

em violação ao seu  direito de não ser prejudicado na sua colocação, carreira, emprego, ou 

atividade pública ou privada, nem nos benefícios sociais a que tenha direito, por desempenhar 

cargos públicos ou exercer os seus direitos, importa dizer que a norma contida nesse preceito 

constitucional não se aplica ao caso em apreço porque o recorrente não está a reivindicar que 

seja colocado em nenhuma das situações acima indicadas. O que está aqui em causa é, como, 

aliás, já se analisou nos parágrafos anteriores, o seu direito de acesso a um cargo eletivo.  

Razão pela qual, sem que seja necessário mais desenvolvimento, mas sobretudo porque não 

se verifica o pressuposto de facto com base no qual se invocou a violação do principio da 

legalidade e o direito a não ser prejudicado nos termos do n.º 2 do artigo 56.º da Constituição, 

se consideram improcedentes essas alegações. 

III. Decisão  

Nestes termos, os Juízes Conselheiros do Tribunal Constitucional, reunidos em Plenário, 

decidem, por unanimidade:  
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a) Julgar improcedente a alegação de que o Despacho impugnado foi proferido fora do 

enquadramento legal, em termos de momento, assim como a exceção de incompetência do 

autor do ato recorrido; 

e por maioria,  

b) Reconhecer ao recorrente a capacidade eleitoral passiva para concorrer a uma das três vagas 

reservadas aos Magistrados do Ministério Público no Conselho Superior respetivo;  

c) Revogar o Despacho recorrido na parte em que rejeitou a candidatura do Magistrado do 

Ministério Público, Daniel Hostelino Alves Monteiro. 

Registe, notifique e publique.  

Praia, 01 de novembro de 2023 

João Pinto Semedo (Relator) 
Aristides R. Lima  
José Pina Delgado 

(Votei parcialmente vencido e concorri em relação à parte do fundamento, como expresso na 

declaração de voto que anexo) 

ESTÁ CONFORME 

Secretaria Judicial do Tribunal Constitucional, aos 01 de novembro 2023. 

O Secretário, 

João Borges 
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TRIBUNAL CONSTITUCIONAL 
Declaração de voto (vencido) do JC Pina Delgado 

 1. O Tribunal Constitucional foi chamado a se pronunciar sobre uma questão complexa 

num prazo decisório de 24 horas, o que, inevitavelmente, dificulta uma ponderação mais 

adequada dos problemas jurídicos em apreciação, sobretudo se assumirem dimensão 

fundamental.  

 1.1. Donde, nada mais natural do que se ter chegado a conclusões que, pelo menos 

nesta fase, não são endossadas por todos, e a situação de ausência de identidade total entre os 

fundamentos decisórios.  

 1.2. Com efeito, depois de manifestadas as minhas reservas durante o debate, as 

mesmas confirmaram-se depois da leitura do acórdão. Em moldes que me impedem –  contra 

a inclinação natural de quem faz parte de um colégio e quiçá ao arrepio de uma propensão 

natural em deixar que no caso concreto sejam os eleitores a definir se pretendem escolher um 

candidato que, não estando a exercer funções no Ministério Público, é legitimamente 

magistrado de carreira e mostra tanto empenho em apresentar-se a eleições – de aderir à douta 

decisão.  

 1.3. Não podia fazê-lo porque as implicações desta decisão transcendem e muito o 

caso concreto, criando uma doutrina que, na prática, sem declarar a inconstitucionalidade da 

norma – ilegítima em sede deste tipo de processo – neutraliza completamente os efeitos da 

parte final do artigo 45 da Lei Orgânica do Ministério Público (doravante LOMP), reduzindo 

o texto definido pelo legislador ordinário, no fundo, corrigindo-o por alegadamente não ter 

expressado a sua vontade de acordo com os cânones da lógica, da coerência ou da unidade do 

sistema, encontrando as melhores soluções legislativas.   
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1.4. Tentando ao máximo evitar promover qualquer avaliação negativa do conteúdo 

do douto aresto, limito-me a deixar registado que não pude acompanhar os ilustres Colegas 

que formaram a maioria neste caso concreto, por razões de natureza dogmática e 

constitucional que sumarizo a seguir.  

 2. Independentemente de se aceitar a ideia de que é sempre desejável que todos os 

integrantes de uma carreira tenham a oportunidade de participar de eleições destinadas a eleger 

os membros dos seus órgãos de gestão, os pressupostos da tese que fez vencimento não me 

deixaram muito confortado, porque, para mim, primeiro, não há qualquer dúvida quanto à 

existência da causa de inelegibilidade para as eleições em referência; segundo, a norma-base 

para se conduzir este escrutínio é única e exclusivamente o artigo 45 da LOMP; e, terceiro, 

independentemente do seu mérito ou demérito, tratava-se de decisão que somente cabia ao 

legislador ordinário soberanamente decidir, tendo em conta que essa regra não é desconforme 

a qualquer norma constitucional.   

 2.1. Primeiro, existe uma inelegibilidade clara,  

2.1.1. Na medida que ao consagrar num normativo sugestivamente intitulado de 

“capacidade eleitoral passiva” que “[s]ão eleitores elegíveis os magistrados em exercício 

efetivo de funções no Ministério Público”, de forma explicita, ainda que através de uma 

formulação negativa, o legislador excluiu todos os magistrados que não estejam a exercer 

funções “no Ministério Público”, assim condicionando o exercício do direito dos que não o 

estão;   

2.1.2. Não fosse assim não se podia interpretar o artigo 5º do Código Eleitoral 

epigrafado de “capacidade eleitoral ativa”, nos termos do qual “[s]ão eleitores s cidadãos 

cabo-verdianos, de ambos os sexos, maiores de dezoito anos”, para o qual remete o artigo 8º 

que usa fórmula no sentido de que “[s]ão elegíveis os cidadãos cabo-verdianos eleitores”, no 

sentido de que não são eleitores os cidadãos cabo-verdianos, de ambos os sexos, menores de 

dezoito anos e, logo, também, por força da última disposição, uma criança não pode ser tida 

por elegível. Portanto, independentemente do seu mérito e até da sua constitucionalidade, o 

facto é que o artigo 45 estabelece uma causa de inelegibilidade e fá-lo de forma clara;  
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2.1.3. A interpretação que ignore a expressão “no Ministério Público” não é admissível 

e desconsidera por completo a vontade do legislador sem qualquer demonstração de existência 

de uma expressa intencionalidade distinta. De resto, foi por estas mesmíssimas razões que, em 

uníssono, todos os juízes desta Corte Constitucional disseram no Acórdão 166/2023, de 23 de 

outubro, Daniel Hostelino v. CE-CSMP, ainda não-publicado, disponível em 

https://www.tribunalconstitucional.cv/index.php/ultimas-decisoes/, que dada à clareza do 

texto que compõe o artigo 48, parágrafo primeiro, da LOMP não haveria a mínima dúvida de 

que, conforme expressamente fez consagrar o legislador, a entidade competente para verificar 

a regularidade e a elegibilidade dos candidatos é o PGR e não, como este defendera, a 

comissão eleitoral prevista pelo artigo 43 do mesmo diploma;   

2.1.4. De resto, não se justificaria que o legislador se desse ao trabalho de recorrer ao 

segmento “no Ministério Público”, se pretendesse simplesmente dizer “em efetividade de 

funções”;  

2.1.5. O entendimento de que o magistrado que não exerce funções no Ministério 

Público por fazê-lo em outra instituição não é elegível para o Conselho Superior do Ministério 

Público não me suscitou qualquer hesitação, parecendo-me evidente que quem a exerça num 

tribunal, num departamento governamental, num órgão administrativo independente, no 

Parlamento, não o está a fazer “no Ministério Público”.   

 2.2. Segundo, em contexto no qual a única norma que releva é a que consta do artigo 

45 da LOMP, a qual não só afasta a aplicação da vertida para o artigo 60, parágrafo segundo, 

do Estatuto dos Magistrados do Ministério Público (EMMP), pela sua especialidade – o único 

critério passível de resolver neste caso qualquer conflito real ou imaginado entre regras legais 

– como é perfeitamente legítima para estabelecer uma limitação aos direitos de base estatutária 

do magistrado do Ministério Público.  

2.2.1. Nesta dimensão, não se pode confundir o ato normativo intitulado de EMMP e 

o estatuto dos magistrados do ministério público, para o qual remete a Lei Fundamental no 

artigo 222, parágrafo primeiro, e que abarca qualquer ato que defina os direitos, os deveres, 

as regalias, privilégios e afetações ao exercício de direitos dos que integram esse corpo; 
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2.2.2. Prevalecendo sobre a regra geral de acordo com a qual os magistrados em 

efetividade de funções mantêm integralmente os direitos, liberdades e regalias vertida para o 

artigo 60, parágrafo segundo, do EMMP, do mesmo modo como a capacidade eleitoral ativa 

fica limitada, nos termos do artigo 42, parágrafo segundo, de forma menos ampla, para os 

magistrados do Ministério Público que não estejam em exercício de funções;  

2.3. Sendo esta a única norma aplicável ao caso concreto, o obstáculo à sua utilização 

por este Tribunal para decidir se o ato administrativo recorrido é anulável seria a 

inconstitucionalidade – em si, diga-se – da norma.   

2.3.1. Na prática, é o consta do douto acórdão, na parte em que atribui ao ato 

administrativo recorrido a adoção de uma interpretação inconstitucional do artigo 45; 

2.3.2. Com pena minha, não consegui acompanhar essa tese, porque entendo que, 

primeiro, o que está em causa é um interesse estatutário legítimo de base constitucional do 

magistrado do Ministério Público decorrente do artigo 226, parágrafo nono, alínea c), de ser 

eleito pelos seus pares para o CSMP e não propriamente uma garantia direta do cidadão 

resultante do artigo 56, parágrafo segundo. Além do que, mesmo na hipótese de se inferir 

posições jurídicas de forma indireta dessa norma, ser muito duvidoso que a situação conduza 

a um prejuízo direto e específico à colocação, carreira, emprego ou atividade pública ou 

privada, sendo certo que, se assim fosse, ainda seria de se considerar que a disposição permite 

afetar o direito, nomeadamente por razões de preservação da independência do exercício do 

cargo, que é o que se invoca para justificar a limitação, como se revela adiante;    

2.3.3. Neste particular, não consigo, de um ponto de vista dogmático, assumir a 

perspetiva que estende critérios formulados para se ajuizar a interpretação de normas 

constitucionais de direitos, liberdades e garantias, para abarcar eleições para o preenchimento 

de um cargo de vogal de um órgão de gestão de uma magistratura, promovendo-se uma 

analogia entre direitos específicos de detentores de cargos públicos – neste caso de 

magistrados do MP – por mais importantes que sejam de um ponto de vista sistémico e 

objetivo, com os direitos fundamentais de um cidadão de participar da gestão da sua 

República, através da sua apresentação a eleições nacionais ou municipais;  
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2.3.4. Outrossim, o que está em causa do ponto de vista constitucional são 

simplesmente interesses legítimos assentes em normas objetivas, os quais podem ser 

condicionados pelo legislador, na medida em que tais limitações sejam autorizadas pela 

Constituição. Não se estando, ao contrário do que se pressupôs, perante uma restrição em 

sentido técnico-dogmático, mas, antes, de uma limitação de exercício imposta a quem tem um 

estatuto especial, o mesmo que habilita a exercer o próprio cargo que se postula por eleição. 

Como, de resto, o Tribunal havia entendido quando assentou que apartir do momento em que 

uma pessoa escolha seguir a nobre carreira jurídica [de magistrado] e é selecionada nos termos da 

lei, submete-se voluntariamente a um estatuto especial, que, dentre outros aspetos, conforme já 

mencionado, inibe-o de exercer alguns direitos, ao mesmo tempo que lhe confere certas posições 

jurídicas especiais e regalias (Acórdão nº 7/2016, de 21 de abril, Fiscalização Abstrata 

Sucessiva do n.º2 do artigo 9.º da Lei n.º 90/VII/2011, de 14 de fevereiro, Rel: JC Pina 

Delgado, Boletim Oficial, I Série, nº 35, de 10 de maio de 2016, pp. 1224-1251 e na Coletânea 

de Decisões do Tribunal Constitucional de Cabo Verde, Vol. I, Praia, INCV, 2016 (2015-

2016), pp. 19-98, 3.4.1). Neste caso, o de um magistrado do Ministério Público que pretende 

candidatar-se ao CSMP;  

2.3.5. E sendo uma afetação operada por meio de um estatuto especial, marcado por 

direitos, por deveres, por regalias, por privilégios, mas também por limitações especiais a 

posições jurídicas essenciais, num contexto de pacote completo, em que não se pode querer 

os bónus sem se estar disposto a assumir os ónus, as únicas questões que devem revelar são 

se, por um lado, a existência de algum interesse público constitucionalmente legítimo passível 

de ser invocado para justificar o condicionamento ao exercício do direito de base estatutária 

e, segundo, e a proporcionalidade da medida;   

2.3.6. Interesse público há e tem toda a carga de legitimidade, na medida em que o 

legislador – o único que pode definir o interesse público justificante, cabendo aos tribunais 

somente avaliar se ele é constitucionalmente legítimo ou racional – visa garantir a 

independência externa do órgão em relação a qualquer pessoa que esteja a exercer funções 

noutra instituição, ainda que esta porte natureza judicial ou judiciária, e a reserva das posições 

reservadas a membros do Ministério Público que estejam a exercer funções no próprio órgão; 
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2.3.7. Nomeadamente, quando o equilíbrio constitucionalmente estabelecido para a 

composição do próprio órgão nos termos do artigo 225, parágrafo nono, da Constituição da 

República pode ser adulterado, considerando que, além da maioria de membros leigos, eleitos 

legitimamente pela Assembleia Nacional ou nomeados pelo Governo, acrescem agora outros 

vogais que podem estar associados a outras instituições, mesmo que sejam órgãos 

independentes ou autónomos, nacionais, estrangeiros ou internacionais, e nem todos em 

situação de significativa autonomia, como seria o casos dos assessores do TC ou do STJ;   

2.3.8. E a norma em si não foi definida em moldes contrários ao princípio da 

proporcionalidade, pois a medida seria obviamente adequada para atingir os fins colimados 

pelo legislador, não constando haver outras menos afetantes que permitam atingir o mesmo 

objetivo e que fossem igualmente exequíveis, e não me parecendo que se possa tê-la por 

desequilibrada, impondo um sacrifício excessivo aos direitos estatutários do magistrado do 

Ministério Público, na medida em que se  limita a estatuir uma inibição temporária ao 

exercício de direito enquanto o magistrado não estiver a exercer funções no Ministério 

Público.  

  3. Associo-me à decisão que se tomou em relação à alegação de violação do direito de 

igualdade no acesso a cargo público. Porém, por razões substancialmente diferentes.  

3.1. Porque, para mim, a resolução do problema jurídico doutamente colocado não 

podia gravitar em torno da questão de se saber se houve tratamento diferenciado vedado 

porque tratou-se de forma distinta magistrados em comissão de serviço e magistrados que não 

estariam em comissão de serviço, mas, essencialmente, se estes, nos termos do artigo 60, 

número dois, do EMMP poderiam ser prejudicados por isso, porque, se assim fosse, a resposta 

haveria de ser positiva, pois independentemente de a função de Vice-Presidente do CSMP ou 

de Diretor de Gabinete do PGR ser ou não ser desempenhada nesses termos, quem, sendo 

magistrado do MP assumisse o cargo de Diretor da Unidade de Informação Financeira, não 

podia ser tratado de forma diferenciada daqueles;  

3.2. Outrossim, a questão da igualdade só pode ser coerentemente afastada se se partir 

da perspetiva de que o problema jurídico de fundo reconduz ao artigo 45, a partir do qual se 
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pode avaliar se o tratamento diferenciado no acesso ao cargo de vogal do MP com base no 

exercício “no Ministério Público” por oposição ao seu exercício noutra instituição.  

3.2.1. É só neste particular que, do ponto de vista jurídico e fáctico se equaciona 

relação tutelada por direito de igualdade, porque uns exercem-na como Diretor de Gabinete 

do PGR e como Vice-Presidente do CSMP, alegadamente “no” Ministério Público, e o 

recorrente como Diretor da UIF, alegadamente “fora” do Ministério Público;  

3.2.2. Encurtando razões e apelando ao teste criado por este Tribunal sintomaticamente 

num caso a envolver o homólogo Conselho Superior da Magistratura Judicial (Acórdão nº 

7/2016, de 21 de abril, Fiscalização Abstrata Sucessiva do n.º2 do artigo 9.º da Lei n.º 

90/VII/2011, de 14 de fevereiro, Rel: JC Pina Delgado, 2.12), a resposta parece-me negativa, 

porque, havendo que se invocar um interesse público racional, seria suficiente o entendimento 

de que, pelos motivos atrás apresentados, as três vagas que cabem aos magistrados do MP no 

CSMP deveriam ser reservadas aos que exercem funções efetivas no Ministério Público.  

4. Se esta é a melhor solução legislativa não me cabe a mim enquanto juiz apreciar e muito 

menos corrigir. Outrossim, sendo aplicável a norma do artigo 45 do EMMP no caso concreto, 

nomeadamente por não portar qualquer vício de constitucionalidade, e não podendo eu 

considerar que o recorrente exerce efetivamente funções no Ministério Público por ter 

assumido o importante cargo de Diretor da UIF não podia, em consciência, acompanhar o 

entendimento dos meus ilustres Colegas. Daí, a minha divergência e concorrência parciais em 

relação à decisão e aos fundamentos.   

O Juiz Conselheiro 

José Pina Delgado 
 

  ESTÁ CONFORME 

             Secretaria Judicial do Tribunal Constitucional, aos 01 de novembro de 2023 

O Secretário,  

João Borges 


